
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 439/2020 TRE-AL/PRE/AEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as tratativas entre a Presidência, a Diretoria-Geral e a Assesssoris
Especial da Presidência, estas que apresentaram razões que demandam autorização para execução de serviço
extraordinário nos dias úteis,

 
RESOLVE:
Art. 1º  Autorizar, para o Diretor-Geral e para a Assessora Especial da Presidência, em dias

úteis, a execução de serviço extraordinário no mês de novembro de 2020, respeitado o limite estabelecido no
art. 4º da Resolução TSE nº 23.629/2020.

Parágrafo único. Sábados, domingos e feriados serão regidos em atos próprios.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO
Presidente

Maceió, 08 de novembro de 2020.
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